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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 099/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.: 027/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS DE PINTURA PARA FINALIZAÇÃO DAS ADEQUAÇÕES DA UBS RURAL.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às treze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a aquisição emergencial de materiais de pintura para finalização das adequações da UBS rural. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da secretaria requisitante e despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, concluiu-se que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de contratação, considerado que seja finalizada a reforma para que esta unidade tenha condições de voltar a realizar os atendimentos, pois o local onde a equipe se instalou provisoriamente não possui condições físicas para manter a prestação de serviço com a qualidade e de segurança aos usuários e funcionários. Justifica-se caráter de emergência ou de calamidade pública, fundamentado no inciso IV, do art. 24 da Lei 8666/93. Arremete-se a contratação das empresas ANGELA MARIA TIAGO - ME, CNPJ 13.5646528/0001-35, no valor de R$ 301,00 (trezentos e um reais), e ANTONIO DE PADUA ALVES & CIA LTDA, CNPJ 19.334.622/0005-08, NO VALOR DE R$140,00 (cento e quarenta reais), por terem apresentado o menor preço. Na oportunidade, foi verificada a regularidade das empresas face às certidões solicitadas, constatando que se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a emergência, conveniência, relevância e necessidade são definidas pelos Secretários solicitantes, sendo assim a Comissão Permanente de Licitação não se atém a tais definições por parte da Administração Pública. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 03 de junho de 2022.
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